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Não é caso raro as empresas de fornecimento de serviços essenciais 
procederem a ajustes dos valores a pagar pelos consumidores com base 
nas diferenças existentes entre as leituras efetivas e os valores cobrados 
com base em estimativas. Sucede, porém, que, por vezes, as empresas 
extravasam o direito de cobrança, exigindo do consumidor o pagamen-
to de valores acumulados, os quais, para além de excessivos, podem 
constituir uma cobrança abusiva por ser realizada muito fora do tempo 
permitido para o efeito. 

Vamos a um caso particular. Recentemente, um consumidor foi con-
frontado com uma factura da empresa de electricidade (EDA) em que 
lhe era exigido que pagasse valores acumulados desde 2023. Note-se 
que todos os meses este consumidor recebia uma factura da empresa 
a qual pagava tempestivamente. Alegava a empresa que os valores em 
causa eram “acertos” com base na leitura efetiva dos consumos que, 
no caso em apreço, superavam o valor de estimativa cobrado todos os 
meses pela companhia. 

O que diz a lei?
A Lei dos Serviços Públicos (Lei nº 23/96 de 26 de julho) define, no 

seu artigo n.º1  os serviços públicos essenciais abrangidos, quer sejam 
prestados por entidades públicas ou privadas a clientes particulares, 
ou empresas. São eles:

fornecimento de água;• 
recolha e tratamento de águas residuais;• 
fornecimento de energia elétrica;• 
fornecimento de gás natural e gases de petróleo liquefeitos ca-• 
nalizados;
comunicações eletrónicas;• 
serviços postais;• 
gestão de resíduos sólidos urbanos.• 
transporte de passageiros.• 

A mesma lei estabelece, no artigo 10.º a prescrição do direito ao 
recebimento:  “o direito ao recebimento do preço do serviço prestado 
prescreve no prazo de seis meses após a sua prestação”.  

Isto significa que ainda que o fornecedor tenha o direito de receber 
o serviço que prestou, o pagamento não é obrigatório uma vez que as 
dívidas relativas a consumos realizados prescrevem ao final de seis 

meses. 
Apesar disso, convém ter presente que, na esmagadora maioria das 

vezes, o fornecedor vai tentar cobrar o valor, muitas vezes incluindo 
os valores anteriores com outros mais recentes e o consumidor mais 
distraído acaba por pagar ou estabelecer um plano de pagamento para 
regularizar a situação.

Nestas situações de consumos antigos, o ónus da reclamação com-
pete ao consumidor, uma vez que se pagar a dívida, mesmo prescrita, 
estará a reconhecer a sua existência e perderá o direito de invocar a 
sua prescrição. 

Por esse motivo, sempre que receber facturas relativas a serviços pú-
blicos essenciais atente na data de referência dos consumos. Se verificar 
que existem consumos com mais de 6 meses, ainda que resultantes de 
acertos, tenha consciência que não tem de os pagar. Para o efeito, terá 
que invocar a prescrição dos valores cobrados dos consumos realizados 
há mais de 6 meses, proceder à respetiva reclamação no portal https://
www.livroreclamacoes.pt/ e solicitar a anulação dos valores exigidos. 

Muitos consumidores quando confrontados com valores de acertos, 
por vezes muito elevados quando comparados com o seu consumo nor-
mal, optam por pagar a factura até porque temem que a prestação do 
serviço seja cancelada. Lembre-se que não o deve fazer. A lei protege o 
consumidor de cobranças excessivas e indevidas, ainda que se reporte 
a situações de acertos por via de valores cobrados por estimativa. 

Já agora, convém também saber que tem direito a reembolso na 
situação em que os valores cobrados por estimativa sejam superiores 
aos consumos efetivos. Também aqui a lei é muito clara: se o prestador 
de serviço cobrou em excesso, tem de o reembolsar o cliente do valor 
cobrado em excesso em relação ao consumo efetivamente ocorrido.

PS: no caso que referimos no início da nossa rubrica, o consumidor, 
devidamente aconselhado, reclamou e como resultado não teve que 
pagar a factura avultada com os valores prescritos, tendo a empresa 
corrigido a factura e subtraído à mesma os valores dos consumos rea-
lizados há mais de 6 meses.

Nota: para mais esclarecimentos consulte a Lei nº 23/96 de 26 de 
julho e, se necessitar de ajuda, consulte uma advogada.
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A Câmara Municipal da Povoa-
ção, através do Gabinete de Acção 
Social, vai realizar, uma vez mais, o 
convívio de Carnaval para os Idosos 
do concelho, no dia 1 de Março.

No Multiusos da Vila está pro-
metido um almoço e muita anima-
ção para celebrar o Baile de Carna-
val do Idoso com várias surpresas, 

incluindo o já distinto concurso de 
fantasias, onde serão premiados os 
três melhores classificados.

As inscrições para participar nes-
te grande dia de alegria e convívio 
poderão ser feitas no Gabinete de 
Acção Social da Câmara ou na sua 
Junta de Freguesia de residência, 
até 21 de Fevereiro.

O Carnaval do Idoso faz parte de 
um leque de actividades que, du-
rante o ano, são levadas a cabo pela 
autarquia povoacense, tendo em 
vista a sua melhoria da qualidade 
de vida, nomeadamente no com-
bate ao sedentarismo e à solidão 
e no fortalecimento das relações 
interpessoais.

Povoação promove Convívio de Carnaval com Idosos a 1 de Março


